
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
yI11! Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 032/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação 

dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

0l- GAMARA 

MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

33.90.39 - 

OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS - PJ. 

1.5000 - 
RECURSO LIVRE

EMPRESA: 
TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ n° 

32.706.445/0001-88 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA - N°032/2023 

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE 

RESPONSÁVEL: PERIVALDO DE JESUS SILVA 

CARGO: DIRETOR GERAL 

ASSUNTO: Serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

JUSTIFICATIVA: No que tange a comunicação Publica, é possível afirmar que assume-se a perspectiva 

cidadã, envolvendo temas de interesse coletivo, quais, dizem respeito ao diálogo, à informação e ao 

relacionamento cotidiano das instituições públicas com o cidadão. Dessa forma, visando a garantia do 

exercício da cidadania, o acesso aos serviços e às informações de interesse público, a transparência e a 

1prestação de contas. 

Ademais, a mesma ocorre no ambiente de informação e interação envolvendo Governo e Sociedade Civil, 

zela pelos princípios constitucionais e democráticos, tendo a Constituição Federal positivado acerca da não 

contenção da plena liberdade de informação, conforme segue: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 

veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística 

em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV. 

Outrossim, compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas integradamente 

que possibilite o atendimento das politicas públicas do setor relativas às campanhas institucionais, 

educativas e de utilidade pública que tenham por objetivo o estudo, a conceituação, a concepção, a criação 

interna, a intermediação e a supervisão de execução externa, a elaboração de marcas e logotipos, o 

planejamento de mídias publicitárias, desenvolvimento e a execução de ações promocionais e de outras 

ações destinadas a complementar os esforços de comunicação social nos termos do Artigo 37, § 1° da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, qual em seu art. n° 37, 

Capítulo VII, dispõe sobre os princípios da Administração Pública, sendo de interesse parafrasear, 

conforme: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Sendo imprescindível destacar o princípio da publicidade, visto que, a contratação desejada é uma das 

formas pelas quais possibilita o cumprimento dessa norma, conforme supramencionado, dessa forma 

ratificando a necessidade da referida contratação. 

CUSTO ESTIMADO DA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATAÇÃO 

NATUREZA 
VALOR 

ESTIMADO 
DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 0101- Câmara Municipal 

ENGENHARIA 

DE 
ATIVIDADE(S) 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara 

SERVIÇOS X R$ 52.500,00 ELEMENTO(S) 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

COMPRAS FONTE(S) 1500 — Recursos Livres 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO FORMA DE FORNECIMENTO 

OCORRÊNCIA INDICAR UMA SÓ VEZ ( ) 

ÚNICO PARCELADA ( X ) 

MENSAL X 09 meses FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL UMA SÓ VEZ ( ) 

OUTRO PARCELADA (X) 

ÚNICO PARCELADA (X) 

LOCAL DE ENTREGA/SERVIÇO GARANTIA TÉCNICA NECESSÁRIA 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO (X) 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) SIM ( ) 

ENDEREÇO: Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinh 

Bahia. CEP: 48.700-000 

PERÍODO: 

CONDIÇÕES: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (X) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 72, c/c art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO (X) TERMO DE REFERÊNCIA (X) MAPA COMPARATIVO (X) 

OUTROS (X) 

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e legalidade ao procedimento 

administrativo que será realizado para a contratação acima referida. 

Por todo exposto encaminho a presente solicitação ao setor de compras para que proceda com a pesquisa de 

mercado e após da formação do preço estimado seja a remetido ao Excelentíssimo Sr°. Presidente da 

Câmara Municipal para deliberar sobre o ora requerido. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de cordialidade. 

Atenciosamente, 

Serrinha-Ba, 03 de Abril de 2023. 

PERIVAL~DE JÉSÚS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNP1:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Planilha Descritiva: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD 

1 

Serviços de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, além de produção, 

edição e finalização de vídeos institucionais para redes sociais. 

MÊS 09 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Diário Oficial do 
MUNICÍPIO 

ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
02 DE JANEIRO DE 2023 ANO XIII N°02513 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 
_.~ CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 004/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições regimentais e que lhe são 
conferidas em lei, 

RESOLVE, 

Art. 1O - Nomear o Sr°. Perivaldo de Jesus Silva para o cargo em 
comissão de Diretor Geral com o Símbolo 0/02, da Câmara Municipal de 
Serrinha. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Registre-se, Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 02 de janeiro de 2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:1 3.347.406/0001 -97 

E-mail: croserrinha5ihotmail.com 
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TERMO DE 

REFERÊNCIA 
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O
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
lam/ Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1— OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria 

e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

1.1- Planilha Descritiva: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD 

1 

Serviços de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, além de produção, 

edição e finalização de vídeos institucionais para redes sociais. 

MÊS 09 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

No que tange a comunicação Pública, é possível afirmar que assume-se a perspectiva cidadã, 

envolvendo temas de interesse coletivo, quais, dizem respeito ao diálogo, à informação e ao 

relacionamento cotidiano das instituições públicas com o cidadão. Dessa forma, visando a 

garantia do exercício da cidadania, o acesso aos serviços e às informações de interesse público, 

a transparência e a prestação de contas. 

Ademais, a mesma ocorre no ambiente de informação e interação envolvendo Governo e 

Sociedade Civil, zela pelos princípios constitucionais e democráticos, tendo a Constituição 

Federal positivado acerca da não contenção da plena liberdade de informação, conforme segue: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 

restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 

social, observado o disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV. 

Outrossim, compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas 

integradamente que possibilite o atendimento das políticas públicas do setor relativas às 

campanhas institucionais, educativas e de utilidade pública que tenham por objetivo o estudo, 

a conceituação, a concepção, a criação interna, a intermediação e a supervisão de execução 

externa, a elaboração de marcas e logotipos, o planejamento de mídias publicitárias, 

desenvolvimento e a execução de ações promocionais e de outras ações destinadas a 

complementar os esforços de comunicação social nos termos do Artigo 37, § 1° da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, qual em seu art. n° 

37, Capítulo VII, dispõe sobre os princípios da Administração Pública, sendo de interesse 

parafrasear, conforme: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

Sendo imprescindível destacar b princípio da publicidade, visto que, a contratação desejada é 

uma das formas pelas quais possibilita o cumprimento dessa norma, conforme 

supramencionado, dessa forma ratificando a necessidade da referida contratação. 

3- METODOLOGIA: 

A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, 

através dós entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa 

de licitação, foco deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a 

Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de competição. 

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 

vantajosos pela Administração, onde têm os fornecedores a possibilidade de reduzir preços 

durante o próprio processo de escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez 

que até o final do exercício não se utilizará um valor acima de R$ 57.208,33 (Cinquenta e sete 

mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Dessa forma, a prestação de serviços mencionada, satisfaz as necessidades da Câmara 

Municipal, e se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso II, do Artigo 75°, da Lei 

14.133/2021 e Decreto Federal n°.11.317/2022. 

Outrossim, para a fundamentação do processo utiliza-se o Decreto n° 10.818/2021, qual 

regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

5- AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
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Atendendo ao disposto do art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 a aquisição da Câmara Municipal de 

Serrinha- BA, procedeu a pesquisa direta com potenciais fornecedores fornecedores, para 

verificação dos preços e estimativa de custos. 

6 -DO PRAZO 

6.1. Os serviços deverão ser realizados, dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito) horas; 

6.2. O início da prestação dos serviços contratados será determinado pela CONTRATANTE, 

mediante ordem de serviços. 

6.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. Os serviços serão 

recebidos e fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 

estabelecer diretrizes básicas para a execução o objeto solicitados. 

7.2 A execução dos serviços será efetuado de acordo com as necessidades da administração, a 

partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de serviços emitida pelo setor responsável. 

7.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que o serviço foi prestado, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

Q 7.4 Os serviços que integram o objeto do presencie termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 

acima. 

7.5 A prestação de serviços acontecerá mensalmente conforme a necessidade, feita ao preposto 

do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, a quem caberá conferi-lo 

e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

7.6 Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as condições 
estipuladas no instrumento`convocatório e contratos. 

7.7 Os serviços prestados deverão ser de qualidade. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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7.8 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 

efetuado após a realização dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

7.9 A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as exigências das 

condições de segurança. 

7.10 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta. 

7.11 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos serviços. 

7.12 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as especificações exigidas 

no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ ou reparar 

os itens irregulares no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da sua notificação, 

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 

Serrinha/ Ba. 

8- DA CLASSIFICAÇÃO: 

8.1 Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do 

valor. 

8.2 A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

9- DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, 

após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

9.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor Financeiro da Câmara Municipal de 

Serrinha, a nota fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Serrinha/BA e conter o número do 

empenho correspondente; 

9.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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9.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para 

pessoa jurídica) 

9.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazendá Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

f 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fázenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

10 -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Çontráto é de 09 (nove) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Li Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 

da Câmara de Serrinha, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSO LIVRE 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço realizado, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

12.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto contratado; 

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

12.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

O da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

12.10. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

12.11. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

12.12. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência. 

12.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 
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13- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

13.1 - executar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

13.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

13.7. Promover a organização técnica e administrativa da realização do serviço, de modo a 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
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13.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação; 

13.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

13.14. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

13.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo 

o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

13.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/ proposta com a descrição do objeto ofertado, 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 
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• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

~ 

14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa a inexecução total do contrato; 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

14.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
14.1 .13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem 
14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
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subitens 14.1.2; 14.1.3; 14.1.4; 14.1.6; 14.1.7, deste Termo de Referência para Contratação Direta 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 

14.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração 

pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 
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15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no term de referencia e descritos 

abaixo: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

O b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima 

alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Alvará sanitario. 

O HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um 

ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

16- DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. O 

servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 

sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o 

art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.3. A verificação da adequação do cumprimento do objeto deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência 

16.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na realização do objeto 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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16.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade do objeto 

contratado. 

16.7. O servidor do GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara Municipal de Serrinha/BA 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

17- DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

17.1. As propostas serão julgadas com critério de "menor preço global". 

18- CLÁUSULA DE REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

18.1 - Da Repactuação 

a) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços contratados: 

18.1.1 A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

16.1.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução do objeto. 

18.2 - Do Reajuste 

a) O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária 

estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais. 
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• É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração 
igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra. 

• Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja 
preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste 
de que trata este artigo 

19- ANEXOS: 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço; 
• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; 
• Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
• Anexo VI- Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

Serrinha - BA, 03 de abril de 2023. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
Diretor Geral 

Aprovo, em de  A f ..  de  ü 

SE REIS I SILVA 
Presi. -nte 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com ~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
1J/  Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 032/2023 

Razão Social do Fornecedor: 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviços de consultoria e assessoria em 

comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha, além de produção, edição 

e fmalização de vídeos institucionais para redes 

sociais. 

MÊS 09 R$ R$ 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA:  / / 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
~~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

'I ' Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ANEXO II -

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa  declara para os 

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou 

execução do contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, NQ 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ANEXO VI -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 
devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, 
inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
~~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

..~ Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ANEXO V -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ / / residente no endereço 

Município 

Bairro 
CEP 

  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° xxx/2023. 
Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 
falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
~~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ANEXO IV -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
xxx/2023 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 
empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 
todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

Serrinha /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

't W Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)  portador(a) da Carteira de Identidade 
n° e do CPF n° DECLARA, para fins de habilitação 
na Dispensa de Licitação n° xxx/ 2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Serrinha/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na , para os fins do Pregão 

Eletrônico n° 001/2023, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

de de 2023. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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10 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XIII N°02520 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2OO2no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 1, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Sr° Josevaldo Rodrigues 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, n" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 
48.7000-000. 

Tel.:753261 .2315/7930 — CNPJ: 13347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 Serrinha'- Bahia Brasil -Tel.: +55 (75) 3261-2315 ~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

COTAÇÕES COM 

POTENCIAIS 

FORNECEDORES 

Av. Manoel Novais, W 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



PRODUÇ OS 
CNPJ-37.225.772/001-31 

RU.RNTÔNIO CRRLOS MRGRLRHES,96-2.RNDRR-CENTRO-BRRROCRS-BR-48.705-0000 

0 J PROPOSTRDEPREÇO ~ 
H CâmaraMunicipaldeSerrinha 

I NFORMRÇÕES 
RRZHOSOCIRL-RRIELSON FRRNSCISCO MIRRNDfl JÚNIOR44782738803 

CNPJ-37.225.772/001-31-`ME I'M I CROEMPREENDEOOR I ND I U I DUflL 

TEL:(75)992428006 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 09 MESES 

r-~ ITEM DISCRIÇÃO QUANT. UND. V.UND. V. TOTAL 

001 

Serviço de consultoria e assessoria em comunicação dos 
atos administrativos da Camara Municipal de Serrinha.  

09 MÊS 6.000,00 54.00,00 

TOTAL 54.000,00 

Barrocas-BA,04 de Abri1de2023 

RSSINRTURRDOREPRII RLDREMPRESR SEN EL 

~~ 



16/01/2023 09:19 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

72/0001-31 
MATRIZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

zs/oslzo2o 

NOME EMPRESARIAL 

ARIELSON FRANCISCO MIRANDA JUNIOR 44782738803 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JRPRODUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.12-0-09 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
77.32.2-02 - Aluguel de andaimes 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
82.99.7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
58.12-3-02 - Edição de Jornais não diários 
93.29.8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

10 R JOSE MAXIMINIANO 
NUMERO 

12A 
COMPLEMENTO 

ANDARA 

CEP 

48.705-000 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BARROCAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JUNIIOR.CCBt HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 9924-2800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25105/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/01/2023 ás 09:19:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.225.772/0001-31 

NOME EMPRESARIAL: ARIELSON FRANCISCO MIRANDA JUNIOR 44782738803 

CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HA INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

~ 

~~ 



Rua Doutor Vicente dos Reis, s/n - Cond.Quintasdosol 
Feira de Santana- BA - CEP-44059-330 

RAZÃO SOCIAL -CARINA DE ARAÚJO GOES94063834468 
CNPJ-43.635.876/0001-17INSC. ESTADUAL-MEI 

TELEFONE-(75)9. 92189123 
carinagoesjornalista@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 
VALIDADE DA PROPOSTA POR 60 DIAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT V.UNT. TOTAL 

0 0 Serviço de consultoria e assessoria em comunicação dos 
atos administrativos da Camara Municipal de Serrinha. MES 09 5.800,00 52.200,00 

VALORTOTAL  52.200,00 

Feira de Santana, 04 De ABRILDE2023 

~ 
~ cvz-• ̂ ~~ cÚ 
ASSINATURADOREPRESENT ANT~LEGALDA 

r

E RESA 



16/01/2023 09:21 about:blank 

} REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

T 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.878/0001-17 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2 310 912 021 

NOME EMPRESARIAL 

CARINA DE ARAUJO GOES 94063834468 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CARINA GOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
58.123-01 - Edição de Jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DOUTOR VICENTE DOS REIS 
NUMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

COND RESID. QUINTAS DO SOL VILLE 
I;CASA 122 

CEP 

44.059330 
BAIRROIDISTRITO 

PAPAGAIO 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARINAGOESJORNALISMO@NOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 9218-9123 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/09/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/01/2023 ás 09:21:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 43.635.876/0001-17 

NOME EMPRESARIAL: CARINA DE ARAUJO GOES 94063834468 

CAPITAL SOCIAL: R$500,00 (Quinhentos reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



CN PJ - 32.706.44510001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRIN HA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Câmara Municipal de Serrinha 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

CNPJ: 32.706.445/001-88 INSCRIÇÃO ESTADUAL: MEI 

ENDEREÇO: RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS - SERRINHA-BA 

TELEFONE: (75) 991413535 / (71) 9 81971795 

taisla-pink@hotmail.com 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 

60 DIAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS UNO. QUANT V. UNT. TOTAL 

00 
Serviço de consultoria e assessoria em comunicação dos
atos administrativos da Camara Municipal de Serrinha. MÊS 09 5.700,00 51.300,00 

VALOR TOTAL  51.300,00 

SERRINHA- BA 04 DE ABRIL DE 2023 

(-11;€( (Ç) 6Ua 

ASSINATURA DO REPR ENTANTE LEGAL DA EMPRESA

COMUNICAQAO E MARKETING DIGITAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.44510001.88 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
08/02/2019 

NOME EMPRESARIAL 
TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
........ 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
90.01-9-01 - Produção teatral 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R vasco da gama 

NÚMERO 

376 ` 
COMPLEMENTO 

CEP 
48.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
oseas 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alexxgamma@hotmail.com 

TELEFONE 
(75) 9141-3435 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
»»e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2019 
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Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNI) QTD 
- 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 
V.UNIT. V.TOTAL V. UNiT. V.TOTAL V.UNIT. V.TO"CAI, V.UNIC. V. TOTAL 

1 Serviço de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 
administrativos da Camara Municipal de Serrinha. 

MÉS 9 R$ 6.000,00 R$ 54.000,00 R$ 5.800,00 R$ 52.200,00 R$ 5.700,00 R$ 51.300,00 R$ 5.833,33 R$ 52.500,00 

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 R$ 54.000,00 R$ 5.800,00 R$ 52.200,00 R$ 5.700,00 R$ 51.300,00 R$ 5.833,33 R$ 52.500,00 
VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM > R$ 52.500,00 

SETOR DE LICTTAÇOES E CONTRATOS. 
SERRINHA-BA, 04 DE Abril DE 2023 

n
' -i 

PERWAL I. DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 0322023 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 
14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 
prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 
estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 
Municipal de Serrinha. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 
como o serviço merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 
conhecimento específico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 
deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 52.500,00 
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais). Para facilitar a compreensão, segue 
quadro detalhado abaixo: 

~[ II dx5 II aaF3in 
A~ RA MCJNI.QIYAL I7li 533RRINE -iA 

&.Iìn.aG. If() MtJNIC'tY[ 

Hstsado 
a ~~ ~ .. ~iy~~iL~ei~~~I•  G'e~A.M 

YIaU<`VnAIJ()I2IA. 

NIAPACOMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO, Contraciçdo de empresa r.pecializada 

ITEM DISCRIMA'AÇAODOPEDIDO L'\D QTD EMPRESAS EMPNESA2 ~ EMPRESA] MEDIA 
i'.L177. FTOTAL V.L\7T. VTOTAL V.VN7T. Y'.TOTAL V.U\7T. t'. TOTAL 

I Seniç0decon. 
S 

Wmeiaeueezeoeiseºicoa iticiu wçóodxetos  
dnúni40 e eiros de fanwra \fwdeipa! de SeaiN~a. 

~tÈS o ES 000000 ES '400000 ,00 R5 500000 ES 00,00 R5 5.:'0000 ES 51:300,00 RS 5 .533,33 
_ 

IS 5?.500,00 

vALORTOTAL ]lS 4000.00 05 53.000,00 RS 5.800.00 05 52200,00 RS 5.000,00 R5 51.300,00 RS 5933,33 ES 53.500,00 

VALOR MÉDIOTOTALDOITEM 11551500.00 . 

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 
procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 
compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 
para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 
preço da contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de 
alimentos, e decoração para atender a necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços 
praticados no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa 
diretamente com fornecedor. Ressalta-se ainda que o resultado da pesquisa 
considerou a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme relatório da 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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I ESTADO DA BAHIA 
  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

pesquisa de preços acima. 

Ressalta-se ainda que devido a especificidade do objeto, a pesquisa de 

preços para formalização da cesta de preços não foi exitosa, tendo assim, apensas a 
cotação com potenciais fornecedores para estimativa de valor de mercado para a 
aquisição requerida. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 
foi realizada diretamente com os fornecedores estimando-se uma despesa de R$ 
52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), enquadrando-se nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa que é dispensável a realização de 
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 
serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 
Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 
de interessados. 

Serrinha- Ba, 05 de abril de 2023. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

INSTRUÇÃO 
NORMATIVA QUE 

REGULAMENTA A 

PESQUISA DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Diário~Oficial do 
MUNICÍPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2022 

LEI N°12.527/2011 -LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos õrgãos e entidades. 

GAMARA MUNICIPAL DE Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Dlório Oficial do 

Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 t y
Atualização diãna do sistema Sistema Ged-INDAP 
Versão 5.40 
Inacriçao: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 

que institui a Infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
raII 

Certificação Automãlica ICP-BRASIL 
CM SERRINHN BA. DOM 2022 

Site: www.indap.org.br 
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ANO 2022 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licita tórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrvtha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhana,hotmaiLcom 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil -Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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Atualizaçáo diána do sistema 
Versáo 5.40 
Inscnção: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200.2 de 24!08!2001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Brasil. 'r 

Sistema Ged-INDAP Certificação Automática ICP-BRASIL 
CM SERRINHA/ BA. DOM 2022 

Site: www.indap.org.br 
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ANO 2022• BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII • N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 
CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(n hotmail.eom 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 75) 3261-2315 ' 

3 

ve
l p

e
lo

 p
o

rt
a

l w
w

w
.in

da
p.

or
g.

br
 

E
st

e
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

or
 c

er
tif

ic
aç

ão
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
 

1
 V

er
sã

o 
el

et
rô

ni
ca

 d
is

p
 

Atualizaçao diána do cisterna Sistema Ged-INDAP 
Versão 5.40 
Inscnção: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, CP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. II 

Certifcaçáo Autornática ICP-BRASIL 
CM SERRINHA/ BA. DOM 2022 

Site: wvn¢indep.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil -Tel +55 (75) 3261-2315 s.)~ 
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Atualizaçáo diária do sistema Sistema óed-INDAP 
Versão 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200.2 de 2410812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. t

Certificação Automática ICP-BRASIL 
CM SERRINHA/ BA. DOM 2022 

Site: ww.v.indap.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48-700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ: 13.347.406/0001-97 
E-mail: cmserrinha(/ihotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

5 

E
st

e
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 c
er

tif
ic

aç
ão

 I
C

P
-B

R
A

S
IL

 
! 

V
er

sã
o 

el
et

rô
ni

ca
 d

is
po

ní
ve

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
da

p.
or

g.
br

 

Atualização diána do sistema Sistema Ged-INDAP 
Versão 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/0812001,  ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. .

Cerlitcação Automática ICP-BRASIL 
CM SERRINHA/ BA. DOM 2022 

Site: v e.indep.org.br 



Diárió''Oficial do 

MUNICÍPIO 

C
E

R
TI

FI
C

A
Ç

Ã
O

 D
IG

IT
A

L 
SO

BR
E 

O
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 C
O

N
T

R
O

LE
: 2

0
2

2
C

R
IN

Ii
A

B
A

 -
 IC

P
 -

 C
on

tr
ol

e 
P

es
so

al
 2

0
2

2
0

0
0

2
8

 

ANO 2022 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

  Estado da Bahia 

  CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croseninha(cí)hotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel +55 (75) 3261-2315 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
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AUTORIZAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 032/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Agente de contratação para tomada das providências necessárias à consecução 

da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

JOSÉ REIS I SILVA 

PRESIDENTE I A CÂMARA 

Serrinha- BA, 10 de Abril de 2023. 

~~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
~E ( Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

• Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 032/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em 

comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 

recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 

Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 11 de abril de 2023. 

- 4o J9
EDVAN SANTOS ARAÚJO ~ 

Agente de Contratação 

Portaria n°. 059/2023 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(a~gmail.com 
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CÂMARAx MUNICIPAL °DE'"S'ERRINH̀A,w-=.:BA 

Estado da Bahia 

  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINBA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA-N°:' 059/2023 
,

- t I 
O1 RRESIDENTEa DA CÂMARA-MU NICIPAL IDE .,SERRINHA, 

ESTADO DA BAHIA; no„ so de suas atribuiçóes reglllmentals59 e4que lhe são 
conferidas em lei;

RESOLVE 

Art Íx° -iNomear o Sr'. Edvan Santos Ar~áujo para a Função de 
Agente de Contratação, na Câmara Mthnicipal de,Sërrinha. 

Art. 2° - Esta Portsn,a.en~trará,ém vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a, partir:de.3 de abril de 2023) 

Art. 3° -!Registre.-se,,Publique-se 
t.te. 

GABINETE DO PRESIDENTE FDA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 04de abril de 2023. 

``4~ ,Vër:k;lósé Réisada Silva .t~.: 
PRESIDENTE DA :CÃMARA~7VIl`JN/C/PAL, 

'~.. :~, ' U I ~ 1'; Ya 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinlaa( hotmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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~ ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
~£ LY Av. Manoel Novais p° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva. 

Para: Edvan Santos Araújo. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 032/2023. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçamentária para custear despesas relativas à 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

1.1 - Planilha Descritiva, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) Os recursos não são de transferências voluntária; 

c) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE 

ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

ESTIMADO/

RESERVADO 

0101 - Câmara 

Municipal 

2.001 - Manutenção 

dos Serviços da 

Câmara 

33.90.39 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

1500 - Recuso

Livre 
R$ 52.500,00 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 13 de abril de 2023. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

TESOURARIA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN}IA 
~1 Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 032/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos 

da Câmara Municipal de Serrinha. 

1.1 - Planilha Descritiva. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em 

comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, pelo 

valor global estimado de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos 

reais), após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos 

da Câmara Municipal de Serrinha. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), 

conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSO LIVRE 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
'11/ Av. Manoel Novais n° 735, cenho, Telefone: (75) 3261-2315 

a~ Serrinha - Bahia 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 14 de abril de 2023. 

-cIw1 c

EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 

Portaria n°. 059/2023 

~6 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735; Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~J ~ 



BAHIA PODER LEGISLATIVO- 09 DE MAIO DE 2023 ANO XIII N°02618 

l l. GESTAO E 
sEflNG05 °,~p~a°• ,~„° ~0.' 
LNA:I1217951000167

Diá r~ f~~ c~~a o~ , do 
MUNICIPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2023 

¡` LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos õrgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

~ GAMARA MUNICIPAL DE 

I _' SERRINHA 
4, ESTADO DA BAHIA i!S~ 

— 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet 

AC ESSE 
www.indap.org.br 

7—) 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/Iindap.org.brf 
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2023. Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

~~NDAP 
Documento assoado dlgitalmonte conforme NP n° 2.200-2 de 24/0012001, ICP 



Diárió'Oficial do 

MUNICÍPIO 

C 

ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE MAIO DE 2023 ANO XIII N°02618 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 032/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 

de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 

12/05/2023, até as 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 032/2023. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 09 de maio de 2023. 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 C1 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://Indep.org.br/ 
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2023- Tpo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Cerllfcado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515.0- INPI 

2 

Documenta assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 do 24/08/2001, ICP 



fri Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

solicitação de documento 
7 mensagens 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 15 de maio de 2023 às 14:57 
Para: Taisla Silva <taisla-pink@hotmail.com> 

Prezado(a), 

Solicitamos a documentação da empresa (cartão CNPJ, certidões, contrato social, declarações), qualificação técnica 
referente a contratações de mesmo objeto ou semelhante (atestado de capacidade), declarações no timbre da 
empresa e devidamente preenchidas e documento de identificação do representante da empresa (RG/CNH), para a 
Dispensa 019/2023 referente a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 
administrativos. 

Obs: Solicitamos resposta a esse email em 24h. 

Atenciosamente, 

MODELOS DE DECLARAÇÕES.docx 
64K 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 09:30 
Para: taislajsilva@gmail.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

m 
MODELOS DE DECLARAÇÕES.docx 
64K 

Taysla Santiago <taislajsilva@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 10:39 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Segue a documentação solicitada. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

11 anexos 

certidão Federal.pdf 
77K 

..~ FGTS.pdf 
82K 

certidão municipal.pdf 
94K 

a» Certidão Trabalhista.pdf 
85K 

IL1 
CCMEI-32706445000188.pdf 
49K 

.~ Caartão CNPJ Taisla.pdf 
108K 

Certidão EstaduaLpdf 
98K 

,~ ANEXO III CM.pdf 
429K 

~ 



,® ANEXO II CM.pdf 
429K 

.~ PROPOSTA DE PRECO.pdf 
479K 

ANEXO I CM.pdf 
427K 

Copel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 12:20 
Para: Taysla Santiago <taislajsilva@gmail.com> 

Prezada 

Venho por meio deste sinalizar que as declarações estão incompletas, por gentileza mandar todas as declarações 
constantes no modelo enviado. 

rrexto das mensagens anteriores oculto] 

Taysla Santiago <taislajsilva@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 15:31 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

S Boa tarde. 
Segue a documentação completa. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

16 anexos 

~ 
CCMEI-32706445000188.pdf 
49K 

certidão Federal.pdf 
77K 

,® certidão municipal.pdf 
94K 

,® FGTS.pdf 
82K 

Certidão Estadual.pdf 
98K 

.® Mai. 16, Doc. 1.pdf 
668K 

.® PROPOSTA DE PRECO.pdf 
479K 

Certidão Trabalhista.pdf 
85K 

.® DOC-20230209WA0056..pdf 
516K 

,® ANEXO VLpdf 
440K 

.© ANEXO V .pdf 
440K 

ANEXO 11 TA.pdf 
472K 

,® Mai. 16, Doc. 2.pdf 
1250K 

.® ANEXO IV.pdf 
440K 

ANEXO Ill.pdf 
461K 



.~ Caartão CNPJ Taisla.pdf 
108K 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 15:44 
Para: Taysla Santiago <taislajsilva@gmail.com> 

Boa tarde, 

Não localizei o anexo VII, por gentileza enviá-lo para seguimento do processo. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Taysla Santiago <taislajsilva@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 16:29 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Segue o anexo VII 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

fl  ANEXO Vll.pdf 
449K 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrïnha - Bahia 

HABILITAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP1:13.347.406/0001-97 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.44510001.88 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

oa/o2/zo1 s 

NOME EMPRESARIAL 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
xrxrrxrx 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
90.01-9-01 - Produção teatral 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R vasco da gama 
NÚMERO 

376
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

oseas 
MUNICÍPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

alexxgamma@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 91413435 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
NxRx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/02/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
rrrrxr» 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rxrrx»r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/05/2023 às 09:43:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA 

CPF 

050.896.045-25 

CNPJ 

32.706.445/0001-88 

Nome Empresarial 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

Nome Fantasia 

Capital Social 

5.000,00 

,Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data de Abertura 

08/02/2019 

Data da Situação Cadastral 

08/02/2019 

Endereço Comercial 

CEP 

48700-000 

Bairro 

oseas 

Logradouro 

RUA vasco da gama 

Munícipio 

SERRINHA 

Número 

376 

UF 

BA 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Início 
1° período 08/02/2019 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Locutor(a) de mensagens fonadas e ao vivo, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

5912-0/99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e 
de programas de televisão não especificadas anteriormente 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

Editor(a) de vídeo, independente 

Filmador(a) independente 

Fotógrafo(a) independente 

Humorista e contador de histórias, 
independente 

Promotor(a) de eventos, independente 

Proprietário(a) de carro de som para fins 

9001-9/01 - Produção teatral 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 

sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: bttos://mei.receita.economia.00v.br/certificada.

Certificado emitido com base na Resolução n°48, de 11 de outubro de 2018, do comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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i III i i VII i Oil III tI 
TAISLA JUNQUEIRA SILVA 
FILIAÇÃO  EDIVAN DA CONCEICAO SILVA 

MARIA NEUZA SANTIAGO JUNQUEIRA 
NASCIMENTO • 29/06/1994 SEXO: FEMININO 
ESTADO CIVIL...: SOLTEIRO 
NATURALIDADE: SALVADOR - BA 
DOCUMENTO..r : R.G. 1647244510 SSP BA 23/03/2010 
LEI N°9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 

CPF • 050.896.045-25 CNH 
TIT. ELEITOR: SEÇÃO: 

LOCAL/DATA DE EMISSÃO: GRTE/BA - 10/04/2012 

ZONA: 

~ ç_ .
leu Alrrlr Leih rustr lüudra 
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CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA 
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Atestado de Capacidade Técnica 

~ 

Jt QUEIRA SILVA, 

~ 

2022, 

Alexaridro dos Reis Ménezes 

TAISLA 

h'~,~ 



CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manocl Navais, N°735, CenI; , Seninha, Bahia. CEP: 48.70O000 
Tel. / Fax: 75.3261.2315, Fax 3261.7930- CNPJ:13.347.406/0001-9 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para fins de comprovação técnica que a empresa TAISLA 

JUNQUEIRA SILVA, inscrita no CNPJ n° 3?_.706.445/0001-88, prestou 

serviços de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos, durante o mês de fevereiro a dezembro de 2021, 

atendendo assim às exigências constantes em contrato e atendendo 

às necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, executando com 

desempenho satisfatório, não sendo de 
r-~ 

qualquer fato que desabone sua conduta 

profissional. 

Serr. i.nha/F:a. , 30 dc :Jr~zmhrn de 2O2:L. 

nosso conhecimento 

ou responsabilidade 

1 L 1. 
A1exarih o dos .eis Menezes 
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CAIXA ECONOM C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.706.445/0001-88 

Razão 
TAISLA JUNQUEIRA SILVA 

Social: 
Endereço: RUA VASCO DA GAMA 376/ SERRINHA / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificado encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 

Certificação Número: 2023042804101463617306 

Informação obtida em 16/05/2023 10:06:52 

t 
A utilização deste Crrrtificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

„ 
~~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/05/2023 10:00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232815541 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

32.706.445/0001-88 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 
C NPJ: 32.706.445/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:52 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2023. 
Código de controle da certidão: 3B6C.E769.4428.3EEA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

8~ 



MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

RUA MACARTO FERREIRA, N°517 - CENTRO 

BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

N° 3908 /2023 

CONCEDIDO À 

Inscrição Municipal: 

Nome/Razão Social: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

CPF/CNPJ: 32.706.445/0001-88 

Endereço: Travessa Vasco da Gama N°376 - OSEAS - Serrinha-BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 

municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 

que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS 

MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 

débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 

Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 16/05/2023 ,por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Terça-feira, 16 de Maio de 2023 

Chave de validação: b8412daa 

~~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARAT.HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.706.445/0001-88 

Certidão n°: 20635864/2023 

Expedição: 16/05/2023, às 1O:03:38 

Validade: 12/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.706.445/0001-88, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestdes: cndt@tst.jus.br 



,F. 
COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

C N PJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRII4HA-BA 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Câmara Municipal de Serrinha 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

CNPJ: 32.706.445/001-88 INSCRIÇÃO ESTADUAL: MEI 

ENDEREÇO: RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS - SERRINHA-BA 

TELEFONE: (75) 991413535 / (71) 9 81971795 

taislajsilva@gmail.com 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 

90 (NOVENTA) DIAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT V. UNT. TOTAL 

00 1

Serviços de consultoria e assessoria em comunicação dos
atos administrativos da Câmara Municipal de Serrínha, além 
de produção, edição e finalização de vídeos institucionais 
para redes sociais. 

MÊS 009 5.700,00 51.300,00 

VALOR TOTAL  51.300,00 

SERRINHA- BA 16 DE MAIODE 2023 

~1i M 
UNICAÇAO E MARKETING DIGITAL 

rl 
ASSINATURA DO REP SENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



IL 
COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

CNPJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRINHA-BA 

ANEXO II -

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, declara para os 

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou 

execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021 

Serrinha/Ba, 16 de Maio de 2023 

Assinaturá oe empresa. sentante da 

RTTA VASCO ilA CAMA 7F, - OSFAS - SRRRTNT4A-RA CF.P - 4R7TH1-(NN1 



CNPJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRINHA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ n° 32 706 445 0001 88 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) TAISLA JUNQUEIRA SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade n°1647244510 e do CPF n° 05089604525 DECLARA, para fins de 
habilitação na Dispensa de Licitação n° 019/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123 de 14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Serrinha/Ba, 16 de Maio de 2023 

~
Assinaturá doge sentante da empresa. 

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa 
que pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

U~ 
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CNPJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRIN HA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro para fins de atendimento ao que consta no termo de referência da Dispensa 
n° 019/2023 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa TAISLA JUNQUEIRA 
SILVA 05089604525 tomou conhecimento do aviso de contratação e de todas as 
condições da participação na dispensa de licitação e se compromete a cumprir todos os 
Termos de Referência e fornecer material / serviço de qualidade, sob penas da Lei. 

Serrinha / BA, 16 de maio de 2023 

(I 
ASSINATURA DO REP SENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

~~ 



CNPJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRIN HA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, Inscrita no CNPJ 32 706 445 0001 88 
residente ao end. Rua Vasco da Gama, 376 - Oseas, Serrinha Bahia, assumo inteira responsabilidade 
pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a dispensa de 
licitação n° 019/2023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 
ciente que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Serrinha / BA, 16 de maio de 2023 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

o\O 



CN PJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRIN HA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, declara para os devidos fins licitatórios que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92,inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha / BA, 16 de maio de 2023 

ASSINATURA DO REP SENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



CNPJ - 32.706.445/0001-88 
RUA VASCO DA GAMA, 376 - OSEAS 
SERRIN HA-BA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 

INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, CNPJ n° 32706445000188, situada na 
rua Vasco da Gama, 376, Oseas, Serrinha/BA, para os fins do Pregão Eletrônico n° 001/2023, 
DECLARA, sob as penas da Lei expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
previsto no inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. 

Serrinha / BA, 16 de•maio de 2023 

i 5jn
ASSINATURA 17O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM-IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEIU I-L& 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

• Serrinha - Bahia 

Do: Sro. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE 

NUMERO DO 
DISPENSA 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

019/2023 

032/2023 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) ARIELSON FRANCISCO MIRANDA JUNIOR 44782738803 

juniior.ccb@hotmail.com ; 

b) CARINA DE ARAUJO GOES 94063834468 carinagoesjornalismo@gmail.com ; 

c) TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 taisla-pink@hotmail.com . 

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 09 de maio de 2023, com prazo para envio das propostas em até o 

dia 12/05/2023, às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 

observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

v`~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

f Serrinha - Bahia 

Eatt.do da I3adai® 

~ 'i  
CAMAI2.A. MI.JIVICIPAL IDE SI-ïI2ILINI'3A 
PRYJC'VlUDOR1A QBRA[. YJO MVN'ICIA16. 

NAPA COATPARATI V O DE PREÇO 

OB7ETO: Conaataçto Ae es}mce ealmfnti;.+na 

PODS DISCRIAONAÇAOIJOYED[DD . ~ 
. . . . . . . . 

LM1TI QTD 
. 

EMPRESAI ~ EMPRESA2 EVDRESA3 \ffDLI 

V.L1Tr. VIOTAL V.COI. V.TOTAL V,L1Tr, VTOTAL V.LITr. V. TOTAL 
SmYço6ecmcultmLeeºucaafsemcamuNcoçdoãzaros.. 1
W vwLLstremas Q+ Cwtve A W nklCsl Je SnxtJu. 

soEs 9 RS 6.000,00 RS51.000,00 R85.B00p0 R5522IXIA0 its 5.700D0 RS 51.300,00 RS 55ia33 RÇ 52.500,00 

VALORTOEAL RS 6.000,00 RS 51.000,00 RS 5300,00 RS 52.200,00 RS 5.700,00 RS 5'1.300,00 RS 5.833,33 RS 52300,00 

VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM ES 52.500,00 

A empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ n° 

32.706.445/0001-88, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a 

empresa atendeu as aos requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e 

apresentou a sua documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. 

Ressalta-se apenas que o Certificado de Regularidade do FGTS da supracitada possui 

validade até 27/05 (vinte e sete de maio), dessa forma, tendo apenas 10 (dez) dias de 

validade e por conseguinte é provável que necessite que seja atualizada para 

formalização do contrato. Fica classificada a proposta da empresa TAISLA 

JUNQUEIRA SILVA 05089604525. 

Atenciosamente, 

0 

Serrinha - BA, 17 de maio de 2023. 

AN S 

Agente de Contratação 

Portaria n° 059/2023 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA DE 

CLASSIFICAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



da Bahia 
NIiTNICIPAL r J S 

A.D ORIeA. GER.4.I.. r, > MTJfTTCIPIO-

r  Estac1c 
t CÃM.AIZA 

- - PROCL~2. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO - 1.N1) QTp ARIELSON CARINA TAISLA MEDIA 
V.UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V. TOTAL 

1 Serviço de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 
administrativos da Camara Municipal de Serrinha. 

MÊS 9 R$ 6.000,00 R$ 54.000,00 R$ 5.800,00 R$ 52.200,00 R$ 5.700,00 R$ 51.300,00 R$ 5.833,33 R$ 52.500,00 

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 R$ 54.000,00 R$ 5.800,00 R$ 52.200,00 R$ 5.700,00 R$ 51.300,00 R$ 5.833,33 R$ 52.500,00 

VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM _ > R$ 52.500,00 

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 

1° CLASSIFICADA TAISLA R$ 51.300,00 
2° CLASSIFICADA =_  > CABINA R$ 52.200,00 
3° CLASSIFICADA ARIELSON R$ 54.000,00 

SERRINIIA-BA, 17 DE Maio DE 2023 

n 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 
AO JURÍDICO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

c~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrir ha- Ba, 18 de Maio de 2023. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no 

CNPJ n° 32.706.445/0001-88, para contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 51.300,00 

(cinquenta e um mil e trezentos reais), sendo o pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

ósé Reis a Silva 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha-Ba 

oQ\ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
x€ LrY Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° 0XX/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

pessoa jurfdica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por X)OOOOOO( inscrito no C.P.F. n° 

)OOOOO(X, ajustam a Contratação )OXXXXXXXXX, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo de n. 032/2023 e Dispensa de Licitação n° XXX/2023, de acordo com a 

Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, 

do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos 

da Câmara Municipal de Serrinha conforme especificações constantes no Termo de 

Referência anexo ao Processo Administrativo de n. 032/2023, conforme especificações 

abaixo descritas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução dos serviços serão realizados mensalmente de acordo com as 

necessidades da administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho! ordem 

de serviços emitida pelo setor responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que o serviço foi prestado, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

2.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A realização será conforme as necessidades da Casa Legislativa Municipal, feita 

ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 

Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da execução dos serviços, a empresa compromete-se, ainda, integralmente, 

com eventuais danos causados na realização dos serviços. 

2.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.11. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) horas a 

contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do 

Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 
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3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da 

execução do serviço, o valor global do serviço é de R$ XXXXXX (XXXX)OXXXXXXX), 

que serão pagos em acordo a prestação do serviço e emissão da nota fiscal. 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado no item acima estão incluídos todos os insumos, 

encargos trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Sexto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.3. 13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

5.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
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as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.8. Promover a organização técnica e administrativa da realização do serviço, de modo 

a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

5.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.15. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.16. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 
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5.17. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, 

ainda, declarar e encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.17. As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código 

de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais 

competentes e deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço realizado, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.11. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.12. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.13. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

A 8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor! adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 
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10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.39 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é de 09 (nove) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 
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14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 

Câmara Municipal de Serrinha 

CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

CNPJ: XXX, 
Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

XXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

Nome: 

CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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PARECER JURÍDICO 
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PARECER JURÍDICO 

Ao Presidente da Câmara de Serrinha- BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 032/2023 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha- BA, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da 

empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ n° 

32.706.445/0001-88, para Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo 

valor global de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais), de forma 

direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021- Nova Lei de 

Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Lei Federal n° 14.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada 

em 01 de abril de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que 

haverá um período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova 

lei de licitações (14.133/2021) de dois anos, in verbis: 

Art. 193. 

Revogam-se: I - os arts. 89 a 108 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 

II- a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e os arts.1° a 47-A da Lei n° 12.462, de 
4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da 
publicação oficial desta Lei 

Entretanto, conforme Medida Provisória 1.167/2023, as 

supracitadas leis foram prorrogadas até 30 (trinta) de dezembro de 2023, dessa 

forma alterando a Lei 14.133/21, em que em seu artigo 193, inciso II, positiva que 

após 2 (dois) anos a lei 8.666/93 e correlacionas finalizariam sua vigência. 
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No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a 

nova lei de Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando 

a mesma matéria, assim sendo, o administrador público poderá optar pelo uso 

da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, sendo vedado apenas o uso combinado 

das duas leis. 

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para 

utilização de ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a 

aplicação combinada das Leis 8.666/93 e 14.133/21, in verbis: 

Art.191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do 

caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar 

ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou 

no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 

aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido 

inciso. 

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade 

imediata, e não revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de 

transição entre as duas normas ficará a critério do administrador público qual 

norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do legislador. 

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de 

aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatários e 

contratação direta de forma imediata. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, alterada pelo 

Decreto n° 11.317/2022 é dispensável a realização de processo licitatório, 

podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de 

até R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três 

centavos), in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta 

e três centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa com fornecedores 

pelo Setor de Licitação, ii) A empresa escolhida apresentou o menor valor para 
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realizar o fornecimento, iii) o valor global orçado para contratação de empresa 

especializada é R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais). 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que 

o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade 

exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para poder realizar a contratação 

direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruidos com os 

seguintes documentos: 

i) Com o pedido de contratação do fornecimento e com o respectivo 

termo de referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no 

art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

ii) O termo de referência, onde consta o fornecimento dos produtos, 

e o prazo para execução; consta também nos autos do processo os orçamentos 

elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para execução, 

conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 

contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

iv) Consta a pesquisa de preços pelos fornecedores, realizadas pelo 

Setor de Licitação, onde a empresa escolhida para executar os serviços foi 

escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa 

escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na 

contratação de empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, uma vez que 

os serviços públicos serão executados/prestados com maior qualidade e 

eficiência. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta o espaço para 

a inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato 
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que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 

sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o 

preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo 

qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços 

e os critérios de atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do 

contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal 

do contrato no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os 

dispositivos da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a 

presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as 

licitações e contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos 

União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos 

administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras 

Públicas PNCP. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo 

de 6 (seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as 

divulgações dos processos licitatórios e contratos administrativos no Portal 

Nacional de Compras Públicas conforme regra de transição estabelecida no art. 

176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os 

municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial 

e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 

14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 

(oitenta e um mil seiscentos e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal 

de Compras Públicas é obrigatória, qual está sendo realizada conforme previsto, 

buscando assim, atender a condição de eficácia imposta pela norma. Para além, 

44~ 
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é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, e divulgar no sitio 

eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo que a contratação da TAISLA 

JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ n° 32.706.445/0001-88, para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global de R$ 51.300,00 

(cinquenta e um mil e trezentos reais), pode ser realizada de forma direta, porque 

está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso H da Lei 

Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para 

que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da 

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que 

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e 

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar 

critérios de vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de 

prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que o 

entendimento o interesse público e as demais orientações técnicas apresentadas, 

entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista 

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, 

definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, 

não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. Desta forma, encaminho este processo para o Controle Interno. 

É o parece , salvo melhor juízo. 

Serrinha - BA, 06 de Junho de 2023. 

~\ 

UL CARNEIRO BALDIVIESO 

uradoria Jurídica - OAB/BA 18.349 

Matricula -123. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 032/2023. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 032/2023 que visa a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em 

comunicação dos atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, Mediante Dispensa de licitação de n° 019/2023, conforme abaixo melhor 

se especifica: 

O processo foi instruido com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos serviços a serem 

contratados, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços, realizada com potenciais fornecedores; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 
Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 
1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 
2. Estimativa de despesa; 
3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 
b - Fundamentação da contratação; 
c - Requisitos da contratação; 
d - Modelo de execução do objeto; 
e - Modelo de gestão do contrato; 
f - Critérios de pagamento; 
g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 
sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 
que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 
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contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, 

inscrita no CNPJ n° 32.706.445/0001-88, para a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos 

atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo 

valor global de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais), por dispensa de 

licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 06 de Junho de 2023. 

M '. N ii EL SANTOS DAS LVA JUNIOR 
Contr ' e In o 
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AUTORIZAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Considerando a escolha da empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, 

inscrita no CNPJ n° 32.706.445/0001-88, pelo valor global de R$ 51.300,00 (cinquenta 

e um mil e trezentos reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525, 

inscrita no CNPJ n° 32.706.445/0001-88, para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos 

atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo 

valor de R$ R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais), em pagamento 

parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 06 de Junho de 2023. 

bij 
osé Reis da Silva 

Presidente d. âmara Municipal de Serrinha 
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CONTRATO N° 018/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A TAISLA JUNQUEIRA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa TAISLA 

JUNQUEIRA SILVA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 32.706.445/0001-88, situada 

na Rua Vasco da Gama, n° 376, CEP n° 48.700-000, Oseas Serrinha - Ba, representado 

por Taisla Junqueira Silva inscrito no C.P.F. n° 050.896.045-25, ajustam a Contratação 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 032/2023 e Dispensa de Licitação 

n °  019/2023, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos 

da Câmara Municipal de Serrinha conforme especificações constantes no Termo de 

Referência anexo ao Processo Administrativo de n. 032/2023, conforme especificações 

abaixo descritas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução dos serviços serão realizados mensalmente de acordo com as 

necessidades da administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem 

de serviços emitida pelo setor responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que o serviço foi prestado, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
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2.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A realização será conforme as necessidades da Casa Legislativa Municipal, feita 

ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 

Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da execução dos serviços, a empresa compromete-se, ainda, integralmente, 

com eventuais danos causados na realização dos serviços. 

2.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.11. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) horas a 

contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do 

Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 
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3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da 

execução do serviço, o valor global do serviço é de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e 

trezentos reais), que serão pagos em acordo a prestação do serviço e emissão da nota 

fiscal. 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado no item acima estão incluidos todos os insumos, 

encargos trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Sexto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.3.13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

5.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e I 
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as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.8. Promover a organização técnica e administrativa da realização do serviço, de modo 

a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

5.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.15. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.16. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato, 
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5.17. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, 

ainda, declarar e encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.17. As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código 

de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais 

competentes e deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocoitência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço realizado, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Nãõ praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais cõrnõ: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.11. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.12. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.13. Solicitar que seja substituido os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 
desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 
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10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n°14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.39 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é de 09 (nove) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

Av. Manoel Novais, N2 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

Serrinha - BA, 07 de Junho de 2023. 

É RJIS DA S 

ra Municipal de Serrinha 

CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

c% ui u ~a Pva. 
TAISLA J11NQUEIRA SILVA. 

CNPJ: 32,706.445/0001-88 

Contratada. 

CPF: 

Nome: 

CFF:2Je k~
.
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DiáriotOficial do 
MUNICÍPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmáiõ" Municipal de Serrinha; Estado da Bahia, visárido a transparência dõs sëüs âtos, vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lein° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações, públicas. Essa 
norma entrºú em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 
jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério, Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade .a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos. recursos públicos por elas recebidos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA t~ 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diúrio Oficial do 
Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 

Av.. MBnôel Novaé"s, Cènfro - Cëp 48.700-000 _Serrinh6 - Báhid -'B"rãsil - Tel.: -F55 ( -- 75)
Este documento pode ser verificado no endereço eletrdnico 
6ltnctfllndan no, hrl ~1-.d.uunnD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 019/2023, e, 
considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 
todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 
nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 
termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 
classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 
satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 
Serrinha, HOMOLOGO a empresa TAISLA JUNQUEIRA SILVA, inscrita no 
CNPJ n° 32.706.445/0001-88, com sede na Rua Vasco da Gama, n° 376, CEP n° 
48.700-000, Oseas Serrinha - Ba, para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 
Municipal de Serrinha conforme especificações. Valor total R$ 51.300,00 
(cinquenta e um mil e trezentos reais). 

Serrinha- BA, 07 de Junho de 2023. 

José Reis da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023 
EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2023 

Processo Administrativo: 32/2023. Contrato: 018/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: TAISLA JUNQUEIRA SILVA. Objeto: 

contratação de e empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha conforme especificações Vigência: 07/06/2023 até 

07/03/2024. Valor Global: R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais). 

Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 -
gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 07 de Junho de 2023. 

v. anos F Vaes,'Cëntro - Cëp 48.700- Ó&-'Serrinhd. = Bãhia -"Brasil - Tel.: +55 5) 3261-_2315
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